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LEI N' ICJf /2008

Autoriza o Município de Ibiracatu-MG a participar de

Consórcios Públicos

atribuidas
Art. 4" Opoder Executivo MuniciPal deverâ conslgnar, nas leis Orçamentárias futuras,

dotações Para ateuder à celebraÇão de contratos de rateio com os consórcios Públicos

Parágrafo l' O contrato de rateio será formalizado em cada exercicio

prazo de vlgência não serâ suPerior ao das dotações que suportam,

iontrutot que tenham Por objeto exclusivamente projetos consistentes

ações contemPlados em plano plurianual ou gestão associada de s

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRACATU, EStAdO

de Minas Gerais' 
Faço saber que a câmaÍa Municipal de vereadores

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' - Esta Lei dispõe sobre a participação do Município de lbiracatu-MG em

Consórcios públicos e dá outras providências

Art.2".FicaoPotlerL,xecutivodoMunicípiodelbiracatu-MGautorizadoaparticiparde
consórcios públicos poa"nao, pu-t' tunto' fo'muti'at protocolos de intenções com os demais

entes da Federação.

Parágrafo 1' - O municipio participará de Consôrcios públicos que se constituírem sob

forma de Associação Pública'

Parágrafo 2' - A autorização prevista neste artigo dispensa a ratificação' por Lei' de

protocolos de intenções " t:;rí'ã;;<lt pat eãa9t^ Ixecutivo para a constituição de

ionsórcios públicos, nos termos da Lei Federal n' 11 107/05'

Parágrafo 3o - As minutas O"' p'*"*f àt Oe intençôes 
^deverão 

ser encaminhadas ao Poder

leeisíativo Municipal para conhecimento e acompanramento'

IÍJffi ;; ;;:'õ ;;J;ã;;; il"ções de'erào. ser publicados na imprensa onciar'

Artigo 3. - os obietivos-áo "on.or.io 
público ierão determinados pelos entes da

Federação que se consor"iat"*' ob'"*udu* u' 
"otp"tênçias 

constitucionais a eles

iBIMACATU
*r%

custeados Por tarifas ou outros preços Públicos
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Parágrafo 2' - E vedada a aplicação dos recttrsos entregues por meio de contrato de rateio

para o atendinrento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de credito.

Art. 5. - As associações públicas de natureza autárquica criadas a partir desta Lei integrarào

a administração pública indireta do município, nos exatos termos da Lei I I l07105.

Art. 6. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a l'
de abril de 2008.

lbiracatu-MG, 16 de junho de 2008.

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito nrunicipal

IBISIACATU
y'ezado a détío


